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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÂ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

TERMO DE RATIFICAÇAO DA INEXIGIBILIDADE N' 002/2023

Assunto: Contratação de Prestador de Serviços Advocatícios para que esta patrocine
demanda judicial visando à recuperação dos valores que deixaram de ser repassados
ao Município em face da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno (execução da
ação de n° 0050616-27.1999.4.03.6100).

RATIFICAÇAO

Considerando o exposto pelo Assessor Jurídico Municipal, RATIFICO o presente
procedimento de inexigibilidade de licitação, para contratação de a MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob o N°
35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N“ 47, Casa Forte. Recife/PE,
CEP 52.061-020, para que esta patrocine a demanda judicia! objetivando a recuperação
dos valores conforme título obtido nos autos da ação de n° 0050616-27.1999.4.03.6100,
pelo valor global de R$ 2,287,462.96 (dois milhões, duzentos e oitenta e sete mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos), os valores mencionados no
parágrafo anterior são meramente estimativos. restando sua fixação final a partir da fase de
liquidação/cumprimento de sentença, os honorários serão adimplidos com verba própria
do Município ou através de Juros de Mora decorrentes da expedição do Precatório, eis
que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 528. estes são desvinculados da
destinação constitucional do crédito principal do FUNDEB. Os honorários mencionados
serão pagos a contratada apenas se houver êxito na causa.

São Pedro dos Crentes/MA, 24 de Março 2023

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Comissão !’crmíinciiie de Licitação
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